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PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026 

PREÂMBULO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO – PMSB DO MUNICÍPIO DE CRISÓLITA – MG. 

PREFERENCIAL (LC 

123/2006): 
SEM PREFERÊNCIA 

TIPO MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERVALO MÍNIMO DE 

DIFERENÇA DE VALORES 

ENTRE OS LANCES  

R$ 100,00 (Cem Reais) 

ESCLARECIMENTOS 

(33) 98433-8995  

licitacao@crisolita.mg.gov.br 

Diretamente pela plataforma de licitações – 

www.licitardigital.com.br > edital PE 06/2026 > 

esclarecimentos. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO Nº 06/2026 

LOCAL: 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

DATA: 18/03/2026 

HORÁRIO: 08h:00min 

 

Visando dar celeridade ao processo, sugerimos que seja anexada à plataforma 

Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) toda a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário 

da abertura da sessão pública. 

  

mailto:licitacao@crisolita.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
licitacao@crisolita.mg.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA, com endereço à Praça José 

Quaresma Costa, 08, Centro, Crisólita – MG, CEP 39.880-000, CNPJ 

01.614.283/0001-24, isenta de inscrição estadual, torna pública a abertura do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

06/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pelo Decreto Municipal nº 

229/2024, Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Federal nº 123/2006 e alterações 

posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório, em 

sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM Licita 

(https://ammlicita.org.br/), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor da Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG, Samuel Xavier dos Santos, designado Pregoeiro, podendo vir 

eventualmente a ser substituído, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores, 

designados pela Portaria nº 239, publicada em 03/11/2025, anexado aos autos do 

procedimento. 

 1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Crisólita - MG, através do endereço eletrônico 

www.crisolita.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações AMM Licita, através do 

endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/ e também no prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Crisólita - MG, em dias e horários de expediente, a partir 

da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 

licitantes no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, bem como, no site da 

Prefeitura Municipal e, no diário oficial eletrônico do município, em 

https://diario.crisolita.mg.gov.br/. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse 

o e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2. OBJETO 
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2.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO – PMSB DO MUNICÍPIO DE CRISÓLITA – MG, conforme especificações 

constantes nos anexos a este edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão pacrticipar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e 

seus Anexos. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários;  

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Agente público do Município; 

3.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de 

Referência e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual. MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.10. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 

licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
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3.11. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

4.1 – Os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 

Reais), serão destinados exclusivamente à participação das empresas 

enquadradas na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, conforme Art. 48, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.  

4.1.1 – Não será aplicado o disposto no item 4.1 quando não houver um mínimo 

de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, ou quando, o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

4.2 - Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123/2006 à presente 

licitação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.  

4.3 - Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no 

presente certame aquelas que preencham os requisitos do artigo 3º da lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, e que não se enquadrem em 

nenhuma das situações descritas no § 4º do mencionado artigo. 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, devendo o pedido ser protocolizado diretamente pelo site 

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do diretório referente ao 

processo licitatório. 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
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5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

5.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as 

suas fases. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br). 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Câmara Municipal de CRISÓLITA - MG, ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

6.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços 

e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido.  

6.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  

6.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos; 
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(  ) Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo; 

( ) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21.; 

(  ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

(    ) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

(  ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

(   ) Que não incorre nas condições impeditivas dos arts. 9º, §1º e 14 da 

Lei Federal nº 14.133/21;  

6.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item. 

6.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

6.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento 
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7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

7.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se 

houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o 

encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado de ofício ou 

mediante requerimento do licitante. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.10.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou 

a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

7.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. valor unitário e total do lote e seus itens; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 

8.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o 

descritivo do Edital. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital a documentação 

de habilitação, a seguir informada:  

9.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

9.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) 

em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em 

se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

9.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

9.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

9.2.5 - Cédula de identidade dos sócios. 

9.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do 

cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do 

enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
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9.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

9.3.4 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

9.3.5 - Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

9.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou 

com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata (expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, com data de 

expedição não superior a 90 (Noventa) dias; 

9.4.2 – Alvará Municipal de Licença para Localização e Funcionamento, 

expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante. 

9.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados.  

b.1 - No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA do Estado de Minas Gerais, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato. 

b) A empresa licitante deverá apresentar a comprovação de que o profissional 

responsável integra seu quadro de empregados até data prevista para abertura 

do certame, tal comprovação poderá ser feita por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, 

conforme Acórdãos 2.297/2005-TCU-Plenário, 361/2006-TCU-Plenário, 291/2007- 

TCU-Plenário e 597/2007-TCU-Plenário.  

mailto:licitacao@crisolita.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
licitacao@crisolita.mg.gov.br 

 

e.1 - A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro 

permanente da empresa se fará através de um dos documentos a seguir 

relacionados:  

• Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia 

Regional do Trabalho);  

•  Contrato de trabalho; 

• CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

• Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;  

• Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente; 

d) Comprovação de aptidão através de atestados de capacidade técnica para 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica que comprove sua 

Capacidade Profissional, conforme Art. 67 da Lei m° 14.133/21, será exigido o 

seguinte; 

e) Os atestados devem conter, no mínimo:  

e.1 - dados da empresa licitante: nome, CNPJ;  

e.2 - dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

e.3 - descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo 

entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a 

compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 

e.4 - dados do emissor do atestado: nome e contato; e) local, data de 

emissão e assinatura do emissor. 

9.4.3.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

9.4.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor; 

9.4.3.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, nota fiscal referente ao atestado apresentado, dentre outros 

documentos. 
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9.4.3.4 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverá participar dos serviços objeto da 

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

9.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.  

9.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

9.8 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. (§ 1º do art. 43, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006). 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 

emissão. 

9.9 - A Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. 

9.9.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, 
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito de contratação, sendo facultado ao Pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o 

processo à Autoridade Competente para revogação. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 

emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU 

(Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. 

Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 

3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

10.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados\excluídos pelo Pregoeiro. 

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 
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10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

10.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

10.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

10.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.25. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 
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10.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

b) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

d) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

e) Empresas brasileiras; 

f) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

g) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.33. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 

disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance 

ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro 

solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

10.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

11.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

11.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará 

na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente 

será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
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11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

11.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 

12.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das 

propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

12.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se 

o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar 

a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 

verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

12.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

Edital ou da legislação em vigor. 

12.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

12.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

12.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por 

decisão do Pregoeiro. 

12.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 

a proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
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12.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o 

objeto da licitação pela autoridade competente. 

12.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 

relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de 

fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

13.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

13.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos 

valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for 

possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá 

o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em 

outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

13.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) 

valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

13.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação 

do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo 

de 24 (vinte e quatro horas). 

14. DO RECURSO 

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de até (30) trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 

recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA.  

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

mailto:licitacao@crisolita.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
licitacao@crisolita.mg.gov.br 

 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

14.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 

sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de 

consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

14.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 

ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

pela autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.1.1. E-MAIL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail oficial atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 

realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 

demais atos administrativos. 

16.1.2. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

16.1.3. Efetuar a prestação de serviços do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de serviços, mediante 

agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

16.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da execução, num prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado 

mailto:licitacao@crisolita.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
licitacao@crisolita.mg.gov.br 

 

por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

16.1.5. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

16.1.6. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.1.7. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

16.1.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

17 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

17.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

Diário Oficial Do Município e disponibilizado durante a vigência DO CONTRATO. 

17.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de execução nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a execução pretendida, 

desde que devidamente justificada. 
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17.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

18.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

18.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

18.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 

18.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

18.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.3.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

18.3.2 - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto 

Federal n° 11.462/2023. 

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

18.4.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
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19 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1 - O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme Art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

19.2 - O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas, conforme § Único do Art. 105 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

19.2.1 - O contrato deverá ser assinado dentro do prazo de validade do contrato. 

19.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar o serviço dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 

regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

20.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as 

prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 

20.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 

Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

20.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

20.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

20.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo licitante vencedor;  

20.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento 

Contratual;  

20.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas 

no Contrato. 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizado pelo 

CONTRATANTE, por intermédio de colaborador a ser designado pela autoridade 

competente que acompanhará a prestação do serviço, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 

apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de 

quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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21.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 

referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao 

modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por 

ocasião da entrega da mercadoria/prestação dos serviços; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização 

de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) 

produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 

perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi 

solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 

assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 

vencedora, de condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 

tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 

vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 

restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos 

de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos 

mesmos julgados necessários. 

22. DO PAGAMENTO  

22.1. O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será 

efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 
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mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a 

ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/20. 

22.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o seu 

recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

22.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á 

após a aceitação dos itens pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRISÓLITA/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

22.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na 

Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA/MG, informando o número de sua conta 

corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

22.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus à 

Câmara Municipal. 

22.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou 

outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

22.3 – A Câmara Municipal poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato 

sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 

órgão fiscalizador da CONTRATANTE. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades da CONTRATANTE. 

d) Débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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22.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 

atraso no pagamento por culpa da CONTRATANTE, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA 

do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 

venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para o atraso. 

22.5. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 

indicadas no Termo de Referência – Anexo I. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia 

defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo 

para a CONTRATANTE, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para 

o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que 

acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para 

o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de 

compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 

serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de 

compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 

serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 

156, §5º, da Lei 14.133/21; 
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23.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 

analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.; 

23.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

23.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o 

CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 

civis, aqueles que: 

23.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

23.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração e; 

23.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

24. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

24.1. Os Licitantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

24.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

24.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

24.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

24.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

24.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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24.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

24.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

24.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá ordem de serviços ou 

instrumento equivalente. 

25.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto 

do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

25.3. É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 

solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados 

a fundamentar as decisões. 

25.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos 

serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 

serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, 

observada a ordem de classificação nesta licitação. 

25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 

todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

25.8 – A CONTRATANTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125 da Lei 14.133, de 2021. 

25.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas 

comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
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25.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser 

precedida da requisição específica não ficando necessariamente obrigado o 

CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o 

mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

25.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 

sem autorização expressa da Administração. 

25.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou 

anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

25.13. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

25.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 

sessão do pregão. 

25.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos 

sobre a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva 

pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

25.16. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato 

25.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

25.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 

Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 

eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do 

objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

25.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

25.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 

sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação 

de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 

59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

25.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 

licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 

sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal 

nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

25.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou 

sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

25.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

25.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

25.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações, nos dias úteis, das 07h às 13h ou pelo telefone (33) 98433-8995, 

e e-mail: licitacao@crisolita.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as 

fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

Crisólita-MG, 26 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

Leonardo Souza Veronesi Santos 

Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 

O presente termo é requisito necessário para a contratação de bens e serviços, 

que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “a”) 

O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO – PMSB DO MUNICÍPIO DE CRISÓLITA – MG, em conformidade com as 

diretrizes e exigências estabelecidas na Lei Federal nº 11.445/2007, alterada pela 

Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento), bem como demais 

normas aplicáveis. 

O PMSB deverá abranger, de forma integrada, sistêmica e indissociável, os quatro 

componentes do saneamento básico, a saber: 

I – abastecimento de água potável; 

II – esgotamento sanitário; 

III – limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

IV – drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

A contratação compreende a execução de serviço técnico especializado de 

natureza predominantemente intelectual, envolvendo a realização de estudos, 

levantamentos, análises, diagnósticos, prognósticos, definição de metas, 

proposição de programas, projetos e ações, estabelecimento de indicadores de 

desempenho, promoção da participação social e consolidação do PMSB em 

produto técnico final válido, exequível e juridicamente eficaz. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “b”) 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade legal, técnica e 

administrativa de o Município dispor de Plano Municipal de Saneamento Básico – 

PMSB, instrumento obrigatório de planejamento setorial, nos termos da Lei Federal 

nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do 

Saneamento). 
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O PMSB constitui requisito indispensável para o exercício da titularidade municipal 

dos serviços públicos de saneamento básico, bem como para a organização, 

regulação, fiscalização, expansão e melhoria da prestação dos serviços, além de 

condição para a celebração, manutenção ou adaptação de contratos, inclusive 

concessões e parcerias, e para o acesso a recursos financeiros oriundos da União 

e de instituições de fomento. 

A contratação também se fundamenta nos princípios do planejamento, 

eficiência, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, 

uma vez que o PMSB permitirá ao Município estabelecer diretrizes claras para 

investimentos futuros, priorização de ações, definição de metas de 

universalização e racionalização da aplicação dos recursos públicos no setor de 

saneamento. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura técnica permanente, 

multidisciplinar e especializada suficiente para a elaboração interna do PMSB, 

serviço que demanda conhecimentos específicos em saneamento básico, 

engenharia, meio ambiente, planejamento urbano, economia e participação 

social. Tal circunstância torna necessária e adequada a contratação de empresa 

especializada, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar. 

Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente fundamentada sob os 

aspectos legal, técnico e administrativo, atendendo ao disposto no art. 6º, inciso 

XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, e revelando-se medida legítima, oportuna 

e vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “c”) 

A solução adotada consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A ELABORAÇÃO INTEGRAL DE PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – PMSB, 

concebido como instrumento de planejamento estratégico de médio e longo 

prazo, destinado a orientar a organização, a regulação, a fiscalização e a 

expansão dos serviços públicos de saneamento básico no Município de Crisólita 

– MG. 

Considerado todo o ciclo de vida do objeto, a solução compreende: 

a) Fase de Concepção e Elaboração 

Abrange a execução de serviço técnico especializado de natureza intelectual, 

incluindo levantamento de dados, diagnóstico da situação atual, elaboração de 

prognósticos, definição de metas de universalização, proposição de programas, 

projetos e ações, estimativas de custos, indicadores de desempenho e promoção 

da participação social, culminando na consolidação do PMSB em produto 

técnico final válido e exequível. 

b) Fase de Implementação e Utilização 
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Após concluído, o PMSB será utilizado como referência técnica e normativa para: 

• planejamento e priorização de investimentos públicos; 

• fundamentação de futuras contratações, concessões ou parcerias; 

• organização da prestação e regulação dos serviços de saneamento; 

• atendimento às exigências legais para acesso a recursos e financiamentos. 

c) Fase de Monitoramento, Avaliação e Atualização 

O plano deverá permitir o acompanhamento sistemático da execução das 

ações previstas, por meio de indicadores e metas, possibilitando revisões e 

atualizações periódicas, conforme a evolução das demandas, da capacidade 

financeira do Município e das exigências regulatórias. 

A solução adotada privilegia a contratação por preço global, assegurando a 

entrega integrada de todos os produtos necessários, evitando fracionamento 

indevido do objeto, reduzindo custos indiretos e garantindo unidade 

metodológica e responsabilidade técnica. 

Dessa forma, a solução contempla de maneira completa e racional todas as 

fases do ciclo de vida do objeto, promovendo eficiência, economicidade e 

sustentabilidade na gestão dos serviços públicos de saneamento básico, em 

consonância com o art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “d”) 

A contratação deverá atender aos requisitos necessários e suficientes para 

assegurar a elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB 

tecnicamente consistente, juridicamente válido e compatível com as diretrizes da 

Lei Federal nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020, observando-se os 

seguintes requisitos mínimos: 

4.1. Requisitos Técnicos do Objeto 

A contratada deverá elaborar o PMSB contemplando, no mínimo: 

• diagnóstico técnico-operacional dos quatro componentes do saneamento 

básico; 

• prognóstico com definição de cenários e metas de universalização de 

curto, médio e longo prazos; 

• proposição de programas, projetos e ações, com estimativas de custos e 

fontes de financiamento; 

• definição de indicadores de desempenho e mecanismos de 

monitoramento e avaliação; 
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• compatibilidade com instrumentos de planejamento municipal existentes. 

4.2. Requisitos Metodológicos 

• adoção de metodologia compatível com a legislação federal e 

orientações técnicas vigentes; 

• utilização de dados oficiais, levantamentos de campo e informações 

atualizadas; 

• garantia de coerência metodológica e integração entre todas as etapas 

do plano; 

• validação dos produtos técnicos pela Administração Municipal. 

4.3. Requisitos de Participação e Controle Social 

• realização de mecanismos de participação social, incluindo consultas 

públicas e, no mínimo, uma audiência pública; 

• garantia de transparência e acesso às informações produzidas. 

4.4. Requisitos de Qualificação da Contratada 

• comprovação de experiência prévia na elaboração de PMSB ou estudos 

técnicos de natureza equivalente; 

• disponibilização de equipe técnica multidisciplinar compatível com o 

objeto, com formação e experiência comprovadas. 

4.5. Requisitos de Execução e Entrega 

• execução do objeto conforme plano de trabalho e cronograma 

aprovados; 

• entrega dos produtos técnicos em meio físico e digital, em formatos 

editáveis e não editáveis; 

• observância dos prazos e padrões de qualidade definidos neste Termo de 

Referência. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “e”) 

A execução do objeto dar-se-á por meio de contratação de empresa 

especializada, mediante preço global, para a elaboração integral de Plano 

Municipal de Saneamento Básico – PMSB, conforme especificações deste Termo 

de Referência e do Estudo Técnico Preliminar. 

A execução observará as seguintes diretrizes: 

5.1. Forma de Execução 
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• execução indireta, sob regime de empreitada por preço global; 

• desenvolvimento das atividades de forma integrada, contínua e 

sequencial; 

• responsabilidade técnica integral da contratada pela qualidade, 

coerência metodológica e conformidade legal dos produtos entregues. 

5.2. Etapas de Execução 

A execução compreenderá, no mínimo, as seguintes etapas: 

a) planejamento inicial e apresentação do plano de trabalho; 

b) levantamento de dados e diagnóstico da situação atual; 

c) elaboração de prognóstico e definição de metas; 

d) proposição de programas, projetos e ações; 

e) definição de indicadores e mecanismos de monitoramento; 

f) realização de consultas e audiência(s) pública(s); 

g) consolidação e entrega do PMSB. 

5.3. Interação com a Administração 

• realização de reuniões técnicas periódicas, quando demandado; 

• submissão dos produtos intermediários para análise e validação; 

• incorporação de ajustes solicitados pela fiscalização, desde que 

compatíveis com o objeto. 

5.4. Prazos 

• execução conforme cronograma físico-financeiro aprovado; 

• observância do prazo global máximo estabelecido no contrato. 

5.5. Forma de Entrega 

• entrega dos produtos técnicos em meio físico e digital; 

• disponibilização dos arquivos em formatos editáveis e não editáveis; 

• observância dos padrões de qualidade definidos. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “f”) 
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A gestão do contrato será exercida pela Administração Municipal, por meio de 

servidor formalmente designado, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021, com 

o objetivo de assegurar a correta execução do objeto, o cumprimento dos 

prazos, a qualidade dos produtos entregues e a observância das cláusulas 

contratuais. 

6.1. Gestor e Fiscal do Contrato 

• será designado Gestor do Contrato, responsável pela coordenação 

administrativa, acompanhamento global da execução e adoção das 

providências necessárias à boa condução contratual; 

• será designado Fiscal do Contrato, responsável pelo acompanhamento 

técnico da execução, análise dos produtos entregues, verificação da 

conformidade com o Termo de Referência e emissão de parecer para fins 

de aceite. 

As funções de gestor e fiscal poderão ser exercidas por servidores distintos ou, 

excepcionalmente, pela mesma pessoa, desde que observada a segregação 

possível de funções e a capacidade técnica. 

6.2. Instrumentos de Acompanhamento 

A gestão do contrato utilizará, dentre outros, os seguintes instrumentos: 

• plano de trabalho e cronograma físico-financeiro aprovados; 

• relatórios técnicos e produtos intermediários; 

• registros formais de reuniões e comunicações; 

• termos de aceite ou de não conformidade. 

6.3. Controle da Execução 

• o pagamento ficará condicionado à entrega e aprovação dos produtos 

previstos, conforme cronograma; 

• eventuais inconformidades deverão ser formalmente comunicadas à 

contratada, com prazo para saneamento; 

• persistindo o descumprimento, serão adotadas as medidas administrativas 

e sancionatórias cabíveis. 

6.4. Alterações Contratuais 

Alterações quantitativas ou qualitativas somente poderão ocorrer nos limites e 

condições previstos na Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal e prévia 

autorização da autoridade competente. 
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6.5. Encerramento Contratual 

O encerramento do contrato ocorrerá após: 

• a entrega integral dos produtos previstos; 

• a emissão de termo de recebimento definitivo; 

• a quitação das obrigações contratuais. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “g”) 

A medição e o pagamento dos serviços contratados observarão o princípio do 

pagamento por resultados, sendo realizados de forma parcelada, de acordo 

com a entrega, análise e aprovação das etapas do objeto, conforme 

percentuais previamente definidos e vinculados ao valor global do contrato. 

7.1. Forma de Medição 

A medição será efetuada por etapas concluídas, correspondentes aos produtos 

técnicos entregues e formalmente aprovados pela fiscalização, sendo vedada a 

medição por tempo, horas trabalhadas ou esforço empregado. 

Cada etapa somente será considerada concluída após: 

• entrega do produto correspondente; 

• análise técnica pelo Fiscal do Contrato; 

• manifestação formal de aceite. 

7.2. Parcelamento e Percentuais de Pagamento 

O pagamento será realizado de forma parcelada, observando-se os seguintes 

percentuais máximos sobre o valor global contratado: 

Etapa Produto Entregue Percentual (%) 

1 Plano de Trabalho e Cronograma aprovados 10% 

2 Diagnóstico técnico-situacional 25% 

3 Prognóstico e definição de metas 20% 

4 Programas, projetos, ações e indicadores 20% 

5 Participação social (consultas e audiência pública) 10% 
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Etapa Produto Entregue Percentual (%) 

6 Relatório final consolidado do PMSB 15% 

Total................................................... 100% 

Os percentuais acima refletem a complexidade, relevância técnica e esforço 

proporcional de cada etapa. 

7.3. Condições para Pagamento 

O pagamento de cada parcela ficará condicionado a: 

• apresentação da nota fiscal correspondente à etapa concluída; 

• ateste do Fiscal do Contrato quanto à conformidade técnica do produto; 

• autorização do Gestor do Contrato; 

• observância das disposições contratuais e da legislação vigente. 

O pagamento da última parcela ficará condicionado à entrega integral e 

definitiva do PMSB, com todos os produtos aprovados. 

7.4. Erros na Emissão de Documentos e Reabertura de Prazo 

Na hipótese de erro formal ou material na emissão de documentos fiscais ou 

administrativos, tais como nota fiscal, certidões ou outros documentos exigidos 

para fins de pagamento, não imputável à Administração, o prazo para 

pagamento: 

• ficará suspenso, a partir da identificação da inconsistência; 

• será automaticamente reaberto, integralmente, a partir da data de 

reapresentação correta da documentação pela contratada; 

• não gerará mora, encargos ou penalidades à Administração, enquanto 

perdurar a pendência documental. 

A reapresentação dos documentos corrigidos deverá ocorrer no menor prazo 

possível, cabendo à contratada a responsabilidade pela regularização. 

7.5. Vedações 

É vedado: 

• pagamento antecipado; 

• pagamento por produtos não entregues ou não aprovados; 
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• pagamento em desacordo com os percentuais e etapas estabelecidos. 

7.6. Reajuste 

O reajuste de preços, quando cabível, observará o disposto no contrato e na 

legislação vigente, respeitada a natureza do objeto e o prazo de execução. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea 

“h”) 

A seleção do fornecedor será realizada mediante procedimento licitatório, 

observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a ampla 

competitividade, a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

8.1. Modalidade de Licitação 

A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, uma vez que o 

objeto, embora envolva serviço técnico especializado, possui escopo claramente 

definido, requisitos objetivos, padrões usuais de mercado e possibilidade de 

julgamento com base em critérios objetivos, nos termos da legislação vigente e 

da jurisprudência dos órgãos de controle. 

A adoção do Pregão Eletrônico: 

• amplia a competitividade; 

• assegura maior transparência; 

• promove economicidade; 

• mostra-se adequada ao valor estimado e à natureza do objeto. 

8.2. Regime de Execução 

O regime de execução será o de empreitada por preço global, considerando a 

natureza integrada e indivisível do objeto. 

8.3. Critério de Julgamento 

O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que atendidos 

integralmente os requisitos técnicos, metodológicos e de qualificação definidos 

neste Termo de Referência e no edital, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

8.4. Requisitos de Habilitação 

Para fins de habilitação, serão exigidos dos licitantes, nos termos da legislação 

vigente: 
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• regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira; 

• qualificação técnica compatível com o objeto, comprovada por 

atestados de capacidade técnica; 

• comprovação de disponibilidade de equipe técnica mínima compatível 

com a execução do objeto. 

8.5. Vedação a Restrições Indevidas 

Os critérios de seleção e habilitação serão estabelecidos de forma proporcional, 

razoável e diretamente vinculada ao objeto, vedada a imposição de exigências 

excessivas ou irrelevantes que restrinjam indevidamente a competitividade. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “i”) 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de 

preços praticados no mercado para a elaboração de Plano Municipal de 

Saneamento Básico – PMSB, considerando contratações realizadas por entes 

públicos de porte populacional semelhante, bem como a complexidade técnica, 

a abrangência do objeto e a natureza intelectual do serviço. 

O valor estimado contempla todas as etapas necessárias à execução integral do 

objeto, incluindo planejamento, levantamentos técnicos, diagnósticos, 

prognósticos, definição de metas, programas e ações, participação social, 

consolidação dos produtos técnicos e entrega do relatório final, não sendo 

admitidos custos adicionais ou contratações acessórias. 

Com base na média dos valores apurados na pesquisa de mercado, o valor 

estimado da contratação corresponde a: 

R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais) 

O valor estimado: 

• é compatível com os preços praticados pelo mercado para serviços de 

mesma natureza e complexidade; 

• observa os princípios da economicidade, razoabilidade e 

proporcionalidade; 

• será utilizado exclusivamente como parâmetro para planejamento e 

definição do procedimento licitatório, não vinculando as propostas dos 

licitantes; 

• encontra-se adequado ao porte do Município e à relevância estratégica 

do PMSB. 
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Ressalta-se que a contratação será realizada por preço global, assegurando 

maior controle da despesa, previsibilidade orçamentária e mitigação de riscos de 

sobrecustos. 

Dessa forma, considera-se atendido o disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, 

da Lei nº 14.133/2021, estando a estimativa de valor devidamente justificada e 

apta a subsidiar a contratação. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea “j”) 

A despesa decorrente da contratação para a elaboração de 01 (um) Plano 

Municipal de Saneamento Básico – PMSB encontra-se compatível com o 

planejamento orçamentário do Município, atendendo ao disposto no art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021. 

Os recursos necessários à execução do objeto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, consignada no orçamento vigente, classificada na 

seguinte natureza da despesa: 

02.10.01 – 18.544.0027.2101 – 3.3.90.39.00 – Ficha 550 

A contratação é compatível com: 

• o Plano Plurianual – PPA, por se tratar de ação vinculada ao planejamento 

e à melhoria dos serviços públicos essenciais; 

• a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, por atender às prioridades da 

Administração Municipal; 

• a Lei Orçamentária Anual – LOA, na qual consta dotação suficiente para 

suportar a despesa estimada. 

Ressalta-se que a despesa possui caráter não continuado, estando limitada ao 

valor estimado da contratação, e que a emissão do respectivo empenho 

ocorrerá previamente à celebração do contrato, em conformidade com a 

legislação financeira e orçamentária vigente. 

Dessa forma, resta demonstrada a adequação orçamentária e financeira da 

contratação, assegurando a viabilidade de sua execução e o atendimento às 

normas legais aplicáveis. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

MINUTA DE CONTRATO N° ___/2026 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.614.283/0001-

24, com sede à Praça da Matriz, 145-A, Centro, em CRISÓLITA - MG, CEP 39.873-

000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Ronaldo Costa Farias, portador 

do CPF n° ................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO – PMSB DO MUNICÍPIO DE CRISÓLITA – MG, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1        

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de Controle Interno e a Procuradoria da Câmara 

Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 

houver; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 
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4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 11.1, de 15% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% 

a 15 % do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 

5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.10.01 – 18.544.0027.2101 – 3.3.90.39.00 – Ficha 550 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Águas Formosas - MG para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Local e Data. 
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Ronaldo Costa Farias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS  

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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